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REMESSA NECESSÁRIA. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA DA 
FAZENDA PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA DA SUMULA 490 
DO STJ. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

De acordo com a Súmula 490 do STJ, a dispensa de reexame 
necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito 
controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se 
aplica a sentenças ilíquidas.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE 
SERVIÇO  PARA  APOSENTADORIA.  CONTRATO 
DECLARADO  NULO  DE  PLENO  DIREITO  POR  DOIS 
ANOS.  PROCEDÊNCIA EM  1º  GRAU.  IRRESIGNAÇÃO. 
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 
INOVAÇÃO  RECURSAL. NÃO  CONHECIMENTO. 
PRESCRIÇÃO. NATUREZA DECLARATÓRIA. REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  ARGUMENTOS  UTILIZADOS  NO  RECURSO 
APELATÓRIO QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DA  DIALETICIDADE. NÃO  CONHECIMENTO. 
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SEGUIMENTO  NEGADO. 

-  Não se conhece de matéria aduzida matéria em sede  de 
recurso, quando esta não foi apreciada pelo juízo a quo, por 
tratar-se de inovação recursal.

-  Não  há  falar  em  prescrição  em  ação  de  natureza 
declaratória, por ser direito do trabalhador ver reconhecido, 
em qualquer época, seu tempo de serviço.

-  Não atacados os fundamentos da decisão combatida com 
razões  de  fato  e  de  direito  que  subsidiem  o  pedido  de 
reforma,  resta  violado  o  princípio  da  dialeticidade, 
ensejando,  inexoravelmente,  à  negativa  de  seguimento  ao 
apelo.

ANÁLISE SOB A ÓTICA DO REEXAME NECESSÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO VÁLIDO. PERÍODO TRABALHADO. 
ART.  333,  I,  CPC.  EXCLUSÃO  DO  INTERSTÍCIO  NÃO 
COMPROVADO  NA  SENTENÇA.   PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

− O  servidor  faz  jus  ao  período  em  que  efetivamente 
prestou  serviço  à  edilidade,  para  fins  de  aposentadoria, 
ainda que o contrato seja declarado nulo de pleno direito, 
desde que devidamente comprovado nos autos. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de 
João Pessoa contra sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca da Capital, fls. 34/35, que, nos autos da Ação Declaratória  ajuizada 
por Rosana  Calumbi  Nóbrega  Branco em  seu  desfavor,  julgou  procedente  o 
pedido inicial, nos seguintes termos:
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“Isto  posto,  nos  termos  do  artigo  269,  I  do  CPC,  JULGO 

PROCEDENTE   a  presente  Ação  Declaratória  movida  por 

ROSANA CALUMBI NÓBREGA BRANCO contra o MUNICÍPIO 

DE JOÃO PESSOA e  o  faço  para  declarar  válido,  para  fins  de 

aposentadoria,  o  período  de  trabalho  exercido  pela  autora  de 

05.07.1985 a 31.07.1987 para o Município de João Pessoa – PB. 

Custas calculadas na forma da lei.

Fixo honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais),  nos 

termos do artigo 20, § 4º do CPC.”

Nas  razões  recursais,  fls.  39/44,  o  apelante  argui 
preliminarmente a ocorrência da prescrição, aduzindo que o contrato de trabalho 
em  análise  foi  extinto  em  23.08.1986,  conforme  anotação  na  CTPS  da  autora, 
aduzindo  não  tratar-se  de  um  mero  pedido  declaratório,  mas  de  um 
reconhecimento legitimador de uma relação jurídica previdenciária.

Suscita  também  preliminar  de  ilegitimidade  passiva, 
alegando  ser  do  INSS  a  competência  legal  para  fins  de  deferimento  de 
aposentadoria.

No mérito, sustenta que o contrato de trabalho em discussão, 
referente ao período de 05.07.1985 e 23.08.1986, foi declarado nulo, em virtude da 
contratação  ter  ocorrido  sem  a  realização  de  concurso  público  e  no  período 
eleitoral. 

Pugna,  por  fim,  pela  reforma  total  da  sentença  com  a 
consequente  improcedência  da  ação,  aduzindo  ser  “totalmente  inaplicável  à 
Prefeitura de João Pessoa o dever de anotar para fins de aposentadoria o tempo de 
serviço,  sendo  de  responsabilidade  exclusiva  do  INSS  proceder  a  referida 
anotação,  bem  como  o  deferimento  ou  não  da  aposentadoria  por  tempo  de 
serviço” (sic.).

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 57/50.
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A Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso, fls. 55/56. 

É o relatório.

DECIDO.

De  ofício,  conheço  da  remessa  necessária,  uma  vez  que 
houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal. 

Vejamos o que diz a Súmula nº. 490 do STJ:

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do 
direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.”

Nesse sentido:

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
REMUNERAÇÃO  RETIDA.  CONTESTAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR MEIO DE 
FICHA  FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS 
ALEGAÇÕES AUTORAIS. SENTENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE  REPISAM  AS  ALEGAÇÕES 
CONTESTATÓRIAS.  CON-  TRARRAZÕES  PROPONDO  A 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
PAGAMENTO.  RECURSO  DESPROVIDO. REMESSA  NECESSÁRIA. 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE 
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA 
EQUIVOCADA.  MATÉRIAS  DE  ORDEM  PÚBLICA.  SANEAMENTO 
DA  OMISSÃO  E  REAJUSTAMENTO  DO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL.  (...)  3.  “a  dispensa  de  reexame  necessário, 
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula 
nº 490/stj.  4. A fixação dos juros de mora é matéria de ordem pública, 
devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando  necessário,  pelo  judiciário.  5. 
“incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 
efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC  0000994-
87.2013.815.0031; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014)

Por tais razões,  de ofício,  conheço da remessa necessária e 
passo à análise da apelação.
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DAS PRELIMINARES ARGUIDAS

Inicialmente,  não conheço da preliminar de ilegitimidade 
passiva arguida, no sentido de que a parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda seria o Instituto Nacional da Seguridade Social. 

Isso porque trata-se de inovação recursal aduzir matéria em 
sede de recurso, quando esta não foi apreciada pelo juízo a quo, o que é vedado 
pelo ordenamento jurídico, sob pena de supressão de instância, consoante julgado 
que ora colaciono:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  INOVAÇÃO 

RECURSAL.  ANÁLISE  VEDADA.  PRELIMINAR  RECURSAL  DE 

INÉPCIA ACOLHIDA.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  É  vedada  a 

apreciação de tese não aduzida em momento oportuno por configurar 

inovação recursal, sob pena de violar o contraditório e a ampla defesa 

ao caracterizar supressão de instância. Preliminar recursal de inépcia 

acolhida.  Apelação não conhecida.  (TJDF; Rec 2014.01.1.058803-7;  Ac. 

864.952; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Gilberto Pereira de Oliveira; 

DJDFTE 08/05/2015; Pág. 226) 

Dito  isto,  não  conheço  da  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva.

No tocante à preliminar de ocorrência da prescrição, impõe-
se sua rejeição, uma vez que o pedido inicial possui natureza declaratória acerca 
do reconhecimento do tempo de serviço, não havendo falar em prescrição. Senão 
vejamos:

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  DECLARATÓRIA. 

RECONHECIMENTO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO.  PRELIMINAR  DE 

PRESCRIÇÃO  AFASTADA.  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL. 

AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DAS  CONTRIBUIÇÕES 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051911-88.2011.815.2001               5



PREVIDENCIÁRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Não  há  que  se  falar  em 

prescrição do direito de ação, em razão de conteúdo condenatório do 

julgado,  pois  é  direito  do  trabalhador,  em  qualquer  época,  ver 

reconhecido o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pelo 

rgps. Ademais, o conteúdo do julgado é declaratório, tendo em vista 

que a expedição de certidão de tempo de serviço é conseqüência do 

reconhecimento  do  aludido  tempo  laboral,  além  do  referido  ato 

competir exclusivamente ao INSS. Preliminar afastada 2. (...). (TRF 1ª 

R.;  Ap-RN 15428-04.1998.4.01.3500;  GO;  Terceira  Turma Suplementar; 

Relª Juíza Fed. Conv. Adverci Rates Mendes de Abreu; Julg. 10/08/2011;  

DJF1 14/09/2011; Pág. 123)

Assim, não há falar em prescrição, porquanto é direito de 
todo  trabalhador  ver  reconhecido,  em  qualquer  época,  seu  tempo  de  serviço, 
razão pela qual rejeito a preliminar de prescrição.

DO MÉRITO DO APELO

De  ofício,  verifico  que  as  as  razões  do  recurso  em 
disceptação  não  preenchem o requisito  da  regularidade  formal.  Isso  porque a 
ordem  jurídica  vigente  impõe  ao  recorrente  o  dever  de  apresentar  os 
fundamentos de fato e de direito em relação à reforma da decisão, exigindo que 
os fundamentos da decisão sejam atacados de forma específica.

Sobre o tema interessante trazer a lição Nelson Nery Junior1. 
Vejamos:

A  doutrina  costuma  mencionar  a  existência  de  um  princípio  da 

dialeticidade dos recursos. De acordo com este princípio,  exige-se que 

todo recurso seja formulado por meio de petição pela qual a parte não 

apenas manifeste sua inconformidade com o ato judicial impugnado, 

mas,  também  e  necessariamente,  indique  os  motivos  de  fato  e  de 

direito pelos quais requer o novo julgamento da questão nele cogitada. 

1 NERY JR., Nelson. Teoria Geral dos Recursos. 6 ed. São Paulo: RT, 2004. p. 176-178.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051911-88.2011.815.2001               6



Rigorosamente, não é um princípio: trata-se de exigência que decorre do 

princípio  do  contraditório,  pois  a  exposição  das  razões  de  recorrer  é 

indispensável para que a parte recorrida possa defender-se.

No caso dos autos, observo que o juiz julgou procedente a 
ação,  para  declarar  válido,  para  fins  de  aposentadoria,  o  período  de  trabalho 
exercido pela autora de 05.07.01985 a 31.07.1987. 

Por sua vez, ao apelar, o município promovido limitou-se a 
afirmar  não  ser  da  Prefeitura  de  João  Pessoa  o  dever  de  anotar  para  fins  de 
aposentadoria o tempo de serviço, sendo de responsabilidade exclusiva do INSS 
proceder a referida anotação, bem como o deferimento ou não da aposentadoria 
por tempo de serviço.

Cediço  que  não  basta  ao  apelante  apenas  manifestar  seu 
desagrado com a decisão combatida, sendo necessário que exponha de maneira 
clara  quais  os  motivos  de sua insatisfação,  de modo que o órgão de segunda 
instância  possa  examinar  suas  razões  em face  daquelas  constantes  da  decisão 
guerreada. 

Se é certo que o julgador fica adstrito aos limites da lide, a 
parte a quem interessa a reforma da decisão proferida haverá de dizer por que a 
objetiva e os contornos dessa pretensão. Não o fazendo, padecerá o recurso de 
regularidade  formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de  admissibilidade 
recursal, em uma nítida afronta ao princípio da dialeticidade. 

Nesse sentido colaciono recentes julgados:

MEDIDA CAUTELAR. Pedido visando à exibição de  cópia de contrato 

gerador  de  débito  Pedido  atendido  com  a  contestação  Sentença  de 

procedência  e  extinção  Recurso  que  não  ataca  os  fundamentos  da  r. 

Sentença "Pesca milagrosa" "Não se conhece de apelação quando não é 

feita a exposição do fato e do direito e das razões do pedido de nova 

decisão" (Súmula nº4 do extinto E. Primeiro Tribunal de Alçada Civil) 

Princípio  da  dialeticidade  Sentença  mantida  Apelo  não  conhecido. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051911-88.2011.815.2001               7



Dispositivo:  Não  conheceram  o  recurso.  (TJSP;  APL  1003771-

77.2014.8.26.0066; Ac. 8282060; Barretos; Décima Nona Câmara de Direito 

Privado; Rel. Des. Ricardo Negrão; Julg. 09/03/2015; DJESP 17/03/2015) 

Na hipótese,  em suas razões,  o apelante se insurge apenas 
quanto ao fato de não ser da edilidade a competência para anotar o tempo de 
serviço  para  fins  de  aposentadoria,  mas  sim  do  INSS,  o  que  sequer  foi 
pronunciado pelo magistrado.

Desse modo, padece o recurso de regularidade formal,  um 
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,  por inobservância ao 
princípio  da  dialetalidade,  razão  pela  qual não  conheço  da  apelação  cível, 
negando-lhe seguimento. 

DO REEXAME NECESSÁRIO

Subindo  os  autos  a  esta  instância  por  força  do  reexame 
necessário,  observo  que  Rosana  Calumbi  Nóbrega  Branco ajuizou  a  presente 
demanda  contra  o  Município  de  João  Pessoa,  objetivando  ver  reconhecido  o 
período do ano de 1985 a 1987, como efetivamente trabalhado naquela edilidade, 
para fins de tempo de contribuição.

Alegou que trabalha para o Município de João Pessoa,  no 
cargo de médica, desde 1985, mas que seu contrato foi declarado nulo, no período 
de 1985 a 1987.

Considerando ter efetivamente trabalhado, pugnou para que 
aquele  período  fosse  contabilizado  como  tempo  de  contribuição  para  a 
aposentadoria.

O juiz singular declarou válido, para fins de aposentadoria o 
período correspondente entre 05.071985 a 31.07.1987.

De fato, a autora trouxe aos autos fato constitutivo de seu 
direito, nos termos do art. 333, I, do CPC, enquanto o município promovido não 
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se  desincumbiu  do  ônus  que  lhe  competia,  no  sentido  de  modificar  ou 
desconstituir os fatos alegados pela promovente. 

Assim,  impõe-se  a  manutenção  da  sentença  que  declarou 
válido  o  período  comprovadamente  trabalhado  pela  autora,  merecendo 
corrigenda em um único aspecto.

Em  uma  análise  detida  dos  autos,  verifico  que  Rosana 
Calumbi foi admitida em 05 de julho de 1985 e teve seu contrato declarado nulo 
de pleno direito em 23 de agosto de 1986, por força do Dec. Nº 1581, de 23/08/86,  
consoante fl. 12. 

Por outro lado, não comprovou ter continuado trabalhando 
no período posterior à declaração de nulidade, exceto após a nomeação acostada 
à fl. 17, com data de 11 de novembro de 1986.

Desse modo, reconheço como válido o período devidamente 
comprovado nos autos, devendo ser excluído apenas o período que vai de 23 de 
agosto de 1986 (dia em que declarado nulo o contrato) até 11 de novembro de 1986 
(quando nomeada para exercer o cargo em comissão contido à fl. 17).

Com  essas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DA 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA, REJEITO A PRELIMINAR DE 
PRESCRIÇÃO  E,  NO  MÉRITO,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO. Por 
conseguinte,  CONHEÇO DE OFÍCIO DA REMESSA NECESSÁRIA E DOU-
LHE PROVIMENTO PARCIAL,  apenas para excluir da condenação o período 
compreendido  entre  23.08.1986  e  11.11.1986,  mantendo  os  demais  termos  da 
sentença.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 09 de julho de 2015.

 Dr. Ricardo Vital de Almeida
        Juiz Convocado/Relator              
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